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PORTARIA Nº 092, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

NOMEIA O SENHOR  CARLOS EDUARDO DE 

ANDRADE JACON PARA O CARGO DE SUPERVISOR 

DE AGRONEGÓCIO, EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações e considerando que o cargo público 

acima mencionado se encontra vago, em virtude da Portaria nº 

090/2020, de 01 de abril de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, para o cargo público 

de SUPERVISOR DE AGRONEGÓCIO, Cód. 14-CPC, do 

Anexo III, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações posteriores, em 

comissão, o Senhor CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

JACON, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.498.196-8-

SSP/SP e CPF nº 068.666.378-05, com C.H.S. de 40 (quarenta) 

horas e vencimentos de R$ 3.277,08 (três mil, duzentos e setenta 

e sete reais e oito centavos) mensais. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item XIV, 

do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 2009. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 02 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 028, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 09 DE ABRIL DE 2020 

(QUINTA-FEIRA SANTA) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 09 de abril do corrente 

ano, quinta-feira Santa, ressalvadas as atividades essenciais e 

de interesse público, mediante a devida compensação quando for 

o caso. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 02 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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